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AGÊNCIA GOIANA DE GÁS CANALIZADO S/A 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002/2023-

DAF, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA 

GOIANA DE GÁS CANALIZADO S/A E O 

ESCRITÓRIO MELLO, PIMENTEL, BLANC E 

FRANCA ADVOCACIA. 

 

 

A AGÊNCIA GOIANA DE GÁS CANALIZADO S/A, sociedade de economia mista, 

com sede na Av. Deputado Jamel Cecílio, nº 2.690, Ed. Metropolitan Mall, Torre 

Tokyo, sala 1906, Jardim Goiás, Goiânia/GO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

04.583.057/0001-11, representada na forma do seu Estatuto Social, neste Contrato 

denominada GOIASGÁS ou CONTRATANTE, e o escritório MELLO, PIMENTEL, 

BLANC E FRANCA ADVOCACIA, sociedade de advogados devidamente registrada 

na OAB/PE sob o n° 1.517 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.375.812/0001-14, com 

sede na Rua Padre Carapuceiro, nº 910, Torre Acácio Gil Borsoi, 19º andar, Boa 

Viagem, Recife/PE, doravante designado CONTRATADO:  

 

Considerando a necessidade contínua da GOIASGÁS em relação aos serviços 

jurídicos objeto do presente instrumento; 

 

Considerando a existência de saldo contratual suficiente para o alongamento 

contratual;  

 

Têm justo e acordado, o presente aditivo, nas condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇAO DO PRAZO 

 

O presente termo tem por escopo aditar o Contrato nº 002/2023-DAF, assinado entre 

as partes em 24 de março de 2023, que tem prazo de validade até 23 de março de 

2024, em conformidade com o artigo 71 da Lei nº 13.303/2016, prorrogando o prazo 

do mesmo por 06 (seis) meses, a contar do dia 24 de março de 2024, podendo ser 

encerrado antes do prazo ora prorrogado em caso de esgotamento do saldo 

contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO  

 

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento 

principal.  

 

E por estarem justos e acertados, assinam este termo aditivo para que o mesmo faça 

cumprir seus efeitos legais a partir da presente data.  
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 Goiânia, 23 de março de 2024. 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

AGÊNCIA GOIANA DE GÁS CANALIZADO S/A – GOIASGÁS 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

MELLO, PIMENTEL, BLANC E FRANCA ADVOCACIA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1.  

______________________________    

Nome: Joyce Lara M. de S. Pereira 

CPF: 013.043.151-69 

 

2.  

______________________________ 

Nome: Pedro Cano Benetton 

CPF: 418.712.738-03
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MACEDO:83246762
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Assinado de forma digital 
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CNPJ nº 04.583.057/0001-11 

NIRE nº 52300008719 

 
 

ATA DA REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA AGÊNCIA GOIANA DE GÁS CANALIZADO S.A. - 

GOIASGÁS, REALIZADA EM 20.03.2024, LAVRADA NA FORMA DE SUMÁRIO 
 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos vinte dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, às 

11:00 horas, realizou-se a reunião da Diretoria Executiva da Agência Goiana de Gás 

Canalizado S/A - GOIASGÁS, por videoconferência, via plataforma Zoom. 

 

2. QUORUM: Presença do Diretor Presidente, do Diretor Administrativo e Financeiro e da 

Secretária da Reunião. 

 
 

 

3. MESA:  Diretor Presidente: Fernando Rufino Cordeiro Verissimo; 

Diretor Administrativo e Financeiro: André Gustavo Lins de Macêdo;  

Diretor Técnico e Comercial: André Gustavo Lins de Macêdo; e 

Secretária da Reunião: Joyce Lara Martins de Sousa Pereira (Secretária Geral). 

 

4. ORDEM DO DIA: 

 

4.1 Autorização para assinatura do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 002/2023 – DAF, 

firmado com a MELLO, PIMENTEL, BLANC E FRANCA ADVOCACIA, referente à prestação de 

serviços técnico-jurídico especializados. 

 

 

 

5. DELIBERAÇÃO TOMADA PELA UNANIMIDADE DOS DIRETORES DA COMPANHIA: 

 

5.1 Os membros da Diretoria Executiva, considerando a existência de saldo contratual 

suficiente para a prorrogação do prazo de vigência do contrato de prestação de serviços 

técnico-jurídico especializados, conforme explicitado na planilha abaixo, autorizam o Diretor 

Presidente, Fernando Rufino Cordeiro Verissimo, e o Diretor Administrativo Financeiro e 
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Técnico Comercial, André Gustavo Lins de Macêdo, a assinarem o Primeiro Termo Aditivo ao 

Contrato n° 002/2023 – DAF com a MELLO, PIMENTEL, BLANC E FRANCA ADVOCACIA, 

prorrogando o prazo do Contrato por 06 (seis) meses, a contar do dia 24 de março de 2024, 

podendo ser encerrado antes do prazo ora prorrogado em caso de esgotamento do saldo 

contratual.  

24/03/2023

50.000,00R$          

Data Pag. Nota Fiscal Valor Pago R$ Saldo do Contrato

50.000,00                 

1 27/04/2023 16.657 1.195,95             48.804,05                 

2 26/05/2023 16.840 3.271,33             45.532,72                 

3 26/06/2023 17.128 1.330,00             44.202,72                 

4 27/07/2023 17.363 466,67                 43.736,05                 

5 25/08/2023 17.585 583,34                 43.152,71                 

6 25/09/2023 17.795 4.026,66             39.126,05                 

7 25/10/2023 18.036 898,34                 38.227,71                 

8 24/11/2023 18.267 1.470,00             36.757,71                 

9 26/12/2023 18.480 2.735,83             34.021,88                 

10 25/01/2024 18.665 857,50                 33.164,38                 

11 28/02/2024 18.918 2.237,67             30.926,71                 

12 28/03/2024 19.093 1.960,00             28.966,71                 

Valor

ACOMPANHAMENTO DE SALDO DE CONTRATO - GOIASGÁS

Contratada Mello Pimentel Advogados

Data Contrato

Prazo 12 meses (assessoria jurídica)

 

 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a considerar, os diretores encerraram a reunião, da 

qual se lavrou esta Ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os membros 

presentes.  

Goiânia, 20 de março de 2024. 
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Fernando Rufino Cordeiro Verissimo 
Diretor Presidente 

 
 
 
 

André Gustavo Lins de Macêdo 
Diretor Administrativo e Financeiro 

Diretor Técnico e Comercial 
 
 
 
 
 

Joyce Lara Martins de Sousa Pereira 
Secretária da Reunião 
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